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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº            /2025



Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao Ministro Antônio Carlos Ferreira.


Art. 1º - Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao Ministro Antônio Carlos Ferreira.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data de sua publicação.


Plenário “Nagib Haickel” do Palácio Manuel Beckman, em São Luís (MA), 18 de agosto de 2025. 





Deputado Estadual



















JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Resolução tem por finalidade conceder a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao Senhor Ministro Antônio Carlos Ferreira, magistrado de destacada atuação no Poder Judiciário brasileiro, cuja trajetória é marcada pela competência técnica, dedicação à Justiça e compromisso com a cidadania.

Natural de Campinas, Estado de São Paulo, Antônio Carlos Ferreira graduou-se em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Campinas (PUC-Campinas). Especializou-se em Direito Civil e Direito Processual Civil, consolidando sua formação acadêmica com o propósito de contribuir de forma sólida e efetiva para o desenvolvimento jurídico do país.

Antes de ingressar no Superior Tribunal de Justiça, construiu carreira de excelência como advogado e consultor jurídico da Caixa Econômica Federal, onde exerceu relevantes funções de assessoria e direção, sendo reconhecido por sua seriedade, equilíbrio e profundo conhecimento técnico.

Em 2011, foi nomeado Ministro do Superior Tribunal de Justiça, onde passou a integrar a Segunda Seção, especializada em Direito Privado, e a Corte Especial. Sua atuação tem se destacado pelo rigor jurídico, pela busca de decisões justas e pela consolidação de entendimentos que trazem maior segurança e estabilidade às relações jurídicas no Brasil.

Ao longo de sua trajetória, o Ministro Antônio Carlos Ferreira demonstrou elevado espírito público, sendo exemplo de dedicação, ética e compromisso com a boa aplicação do Direito. Sua contribuição para o fortalecimento do sistema de justiça é inestimável, razão pela qual se revela justa e meritória a homenagem que esta Casa Legislativa se propõe a prestar.

Diante de tão relevantes serviços, submetemos à consideração dos nobres Parlamentares a aprovação do presente Projeto de Resolução, como forma de reconhecimento à carreira exemplar e à inestimável contribuição do Ministro Antônio Carlos Ferreira à Justiça e à sociedade brasileira.
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